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ASSUNTO:- Pro.jeto de Lei

INIOIATIVA:- Vereador Gioero Moura

HISTdRIGO:- Autoriza o Poder Executivo a fazer o calçatnento da rua
Monte Gastelo, nesta cidade.
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Aos dois diás do mês de maio de mil novecentos e cinqüenta

e três, autuo os documentos que seguem.

/  Secret^rfo
/



Projeto de lei ns tj
1"n

il •
!

Art. 12 - Pica o chefe do e-reeutíto autorisado a fazer o oal^amen-
to da rua Monte Gastello, nesta cidade.

Art. 22 - A area total a ser ealqada e de dois mil cento e noven
ta e um metros quadrados^ ficando esta rua com sete metros
de largura em calçamento» com dois metros de cada lado pa
ra passeios, em mn comprimento de trezentos e treze metros
desde a Praça Sil Goulart, até proT-imo ú kilometro qua--
trócentos e oitenta e um, do ramal de Yictoria, da E* P.
Leopoldina.

Art. 32 - Pare atender as despezas decorrente do presente projeto,
fica o chefe do e-^ecutivo autorisado a lançar mão da vor-
ha necessária, na ocasião propia.

^  1^'
42 - Esta lei entra em vigor na data de sua puhl;Lca!ÍSo. ,

5- - ^vo^-sa as disposições em contrario,

.■ r.x sessões, 30 de ÁhíJil de T953 '

•1

Gicero Moura

J ustif icat iva

Ao fazer o presente projeto lei," tivemos o cuidado de fazer um es-
tuõ.o meticuloso, procurando a ma-rima possibilidade de sua concreti-
sação. hesignamos por lado Par, o lado j:)ert.eneente a >3ociedade São
Ticente d:a Paula, dahi até a Sociedade Rural de Oachoeiro de Itape-
merim, f Parque da Exposição Pecuaria ) Até ahi nenhuma dificuldade,
nenhum obstáculo que possa dificultar o pronto serviço de calçamen
to, que aliás, julgamos de imediata necessidade, vindo de encontro
aos desejos õ-os nropietarios e moradores, que pleteiam e querem o
calçamento, A area ou testada pertencente a Sociedade Rural, Parque
da E^-posição Pecuaria, e de 50 metros, por 3,50 m de largura, ■ em um
orçamento aprorimadamente de Gr, § 15.000*00. Por eerto o snr. che
fe do executivo pleiteará do snr. Governador do Estado essa importan
cia. Lado impar, eompriende-se desde o snr. Gelso Freitas, até a E.
de Perro leopoldina, encontramos então sérios obstáculos ao nosso
proposito, isto porque, acreditamos que a E. F. leopoldina não te
nha interese no calçamento, e a aréa ou testada é grande, tem esta
area, 184 metros e 50 centimentros de comprimento, por 3,50 de lar-

apro-^rimadamente de Or. ^ 44.000.00. O outro màis
estada pertencente ao Golegio Cristo Rei,

orçamentogura, em um
obstáculo é a arèa ou
com 113 metros de
aproximado de Gr.

compr iiüento
5 26.000.0C

por 3,50 de largura,
A aréa

em ura orçamento



Projeto de lei T|

Justlf icat iva

QontiauanSo

A aria da E. 1. leoiooldina e da Soòiedade Hural, poderá o snr. che
fe do 6-?rGGati-vro, pleitear a importância com o Governador do Estado,
pois acreditamos que o snr. Governador terá interese em que essas
aroas seja-m calt^adas, não s6 porque trará heneficios, como dara me
lhor aecesso ate a cadeia puhlica em construção. Restando por fim,
a aréa pertencente ao Oolegio Oristo Rei, oue por certo, o snr. Pre
feito Municipal, com sua-diplom.acia, saherá resolver da melhor forma
em um entendimento justo, -tiuanto aos â.emais, estamos certos que es
tarão de acordo e submetem a qualquer erigencia. Hos reconhecemos
a grande necessidade deste calçamento, como também as dificuldades
decorrentes. Afastados os obstáculos aqui apontados, o que não é
impossível, isto consseguido, teremos os nossos objoctivos realisa.-
dos, que é servir a uma cidade que cresce, estando carecendo destas
providencias. Devemos acrescentar que já tem acentado IIC metros de
,meios fios, a terraplanagem é quase nenhuma, e e dispenssavel rode
de esgoto domiciliares por já e-ristir nos fundos das casas, sendo
também dispenssavel esgoto pluvial. Alongamos um pouco a nossa jus-
-tificativa, numa demonstração de que estudamos com carinho e cui
dado, desojanõ.o o acolhimento e apoio dos illustres membros desta
casa.

Bala das sessSes, 30 de Abril 5.o 1953

Oicero Moura



CEETIDÃO
Certifico ea cumprimento ao despacho de fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno, que nesta

data foram distribuídas cdpias do presente

projeto aos senhores vereadores - - - -

C&ch' lto.pernirirn, de maio. cie iQfit).
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PARECER

Projeto de Lei n^ 15/53•

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

Em mãos o projeto de lei n- 15/53 de autoria do vereador
Cícero Moura, em que autoriza ao Poder Executivo a fazer o calça

mento de uma rua nesta cidade. O projeto estabelece a area a

ser calçada, dando todas as suas mmnúncias. A lei n^ 65 artigo
41 n^ XV, estabelece a competência da Camara para autorizar exe

cutar obras e serviços. Assim sendo, julgo constitucional o pro

jeto, cabendo a douta Comissão de Pinanças^do Estudo da matéria
quanto a parte financeira.

E' este o nosso parecer.

Sala das ComissSes, de maio de 1953

Áureo Valdino

V"
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Sala das sessões, JÁJ..3....!'/A
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CM-76/53

1

Em, 24 de julho de 1953

Exmo. Sr®

Nello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

H e s t a

Tenho o prazer de passas ás vossas mãos, para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei 15/53» aprova

do ern sessão ordinária realizada no dia 16 do cori^nte mês.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez(lO)) dias o prazo para que o referido projeto de

lei seja pro vás sancionado,

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysés^
Presidente da Gamara



PROJETO BE LEI N9 I5/53

Ârt. 12 - Pica o Ciiefe do Executivo autorizado a fazer o cal

çamento da rua Monte Castelo, nesta cidade»

Art. 22 - A área total a ser calçada ê de dois mil cento e no

venta e uDi metros quadrados? ficando esta rua com se

te metros de largura em calçamento, com dois metros de

cada lado para passeios, em um comprimento de tresen-

tos e trese metros desde a Praça Gil Goulart até prd-

ximo ao quilômetros quatrocentos e oitenta e um, do

ramal de Pitória, da E.P» Leppoldina.

Art. 3- ~ Para atender as despesas decorrentes do presente pro

jeto, fica o Chefe do Executivo autorisado a lançar

mão da x^erla necessária, na ocasião própria.

Art. 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5- - -"evoga-se as disposioães em contrário.

Sala das Sesoães, 16 de julho de 1953

Elias. Moysés
Presidente da Gamara



ESTADO DO espírito SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE Q;AFJ^^fRlM
Xw

OFÍCIO N.

ANEXOS

,/ 341

Gachoeiro cie Itaperuiricij 4 ã.e agosto de 1953

Ezino. Snr. Dr. Presiõ-ente Ia. Câmara Municipal,

e demais Membros

Nesta

Acuso o recelirnento do ofício 76/53, de 24-7-53.J
recelido em 27,/7/5o^ no concernente ao projeto de lei 15/53.

Com o devido respeito a essa colenda- câmara j veto

o art» 22 do mesmo projeto»

È arec 5 a ser C8lçad.aj depende a_e estudos relativos

a terrenos no local é a determinação exata, õ-a largura õn, rua e

passeios, sers' oljeto de planejamento da Ceção Técnica•«
Nenhum prejuízo ha, assim, â substância do projeto,

que continua^ a prevaleceri

Todavia, para nâo dificultar a ÁdmãnistraçSb - pre'--

sente ou futura em atençâ'o a essa egregia Gaimara é que se apoe
0 veto aludido, certo de que, assim procedendo, se esta colaboran

do com os Srs. Edis, em benefício de Mu_Qicipa;lida.de,
A lei, embora vetado o art. 22, foi sancionada e man

dada à im.pre.nsa pisra publicação;.

Contando com o apoio ao ato, aproveito o ensejo para

apresentar essa ilustrada Oame.ra,

Atenciose,s/ SaiíõJa çoes

Jíü
MiGipAL
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CM-100/53

Em, 24 de agôsto de 1953

E Mno. Sr«

Eello Vola Borelli

DE. Prefeito Municipal

Nesta

Atendendo ao que foi deliberado pelo plenário, soli

cito que V. Exa. encaminhe, a esta Câmara, as raz3es do veto ao

projeto 4e lei nS 15/53, nos temos do § 13 do artigo 48 da Lei

nS 65 de 3o/l2/947 (Organização Municipal)

VaLho-rae do ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysés
Presidente daCâara



ESTADO DO ESI=>ÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 366

ANEXOS

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de agosto de 1953

Í> I ^ I
Exmo. Shr» h Vl-A/^
Er. Presidente da Cãmsra e demais y ' j j vS /
ilustrados Hepresentantes da mesma 1 (

Nesta
L

jÈcusando o ofício 100/53, de 24-8-53, e atendendo à
gentileza do mesmo, complementando os dizeres contidos no Of»

341 de 4-8-53, aduzo, mais, as seguintes razSesi

1» O veto, apresentado ao projeto de lei 15/53, diz rés

peito apenas ao art. 22«

2» Ifeta venia, o o"bJetivo n^o é contrariar manifestamen
te o ato de tão elevada Oorporaçãoo Únicamente usar da prerro«*
gativa legal « atribuída ao Executivo, dentro da harmonia dos
Poderes»

â colenda Cámafa tem prestigiado a Mministraç^o e
merece, por parte desta, o maior acatamento»

4, N§o obstante, por contrariar o ato os interêsses do

Município, e a competência legal do Executivo <iuanto â execução
de serviços administrativos, e apôsto o veto, num seníido ele
vado, sem intuito outro senão o dã concili8.ção e independência
de cada um dos Poderes constituídos»

5» €om efeito, a área a ser calçada, depende de estudos
relativos a terrenos no local e a determinação exata, da largu
ra da rua e passeios, será objeto de planejamento da Seção Técni
ca»

6» Nenhum prejiaízo há, assim, â substância do projetoj
q:ue continua a prevalecer»



estado do espírito santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS

7» Todavia, para nSo dificultar a AdministraçSo « pre
sente ou futura em atenção a essa egregia câmara e que se
ap§e o veto aludido, certo de gue, assim procedendo, se esta

colatorando com os Srs. Bdis, em "benefício da Municipalidade®

8e A lei, emlora vetado o art« £2, foi sancionada e

mandada â imprensa para pullicaçSoe

9» Contando com o apoio ao ato, aproveito o ensejo para

apresentar, a essa ilustrada Gamara,

Atenciosas Saudações

ola Sorelli
0 MOIIGIPAL

Vrí
L.
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